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DA 9ª LEGISLATURA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao CABO PM MARCOS VIEIRA DA SILVA .

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
ao CABO PM MARCOS VIEIRA DA SILVA,  pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentamos este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha de Mérito
Legislativo, ao CABO PM MARCOS VIEIRA DA SILVA, lotado no
Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia

Militar do Estado de Rondônia - FUNRESPOM, no município de
Porto Velho - RO.

Natural de Porto Velho/RO, filho de Alexandre Maia da
Silva e Maria Dalva Vieira da Silva, ingressou na Polícia Militar
em 01 de dezembro de 2006, teve como funções desempenhas
na Briosa instituição os cargos de motorista de Micro-ônibus e
Piloto de Motocicletas da Cia Independente de Policiamento de
Trânsito, Comandante de Rádio Patrulha, Comandante da
Guarda do Comando Geral da Polícia Militar.
Atualmente, exerce atividades como Assessor Técnico
Financeiro do Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado de Rondônia-
FUNRESPOM.
Em todas as funções prestadas sempre demonstrou atitudes
de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo pela
profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que o Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. É dessa forma,
contamos com o apoio e o voto de nobres Pares.

Plenário das deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao CB PM EMERSON DERMONE DE CARVALHO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
ao CABO PM EMERSON DERMONE DE CARVALHO, pelos
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha de Mérito
Legislativo, ao CB PM EMERSON DERMONE DE CARVALHO,
lotado no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
da Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM, no
município de Porto Velho-RO.

Natural de Porto Velho/RO, filho de Eva Dermoni de
Carvalho e Eliseu Batista de Carvalho, casado com Tatiany
Teixeira Dermone, e pai de Artur Teixeira Dermone. Ingressou
na Polícia Militar em 01 de dezembro de 2006, teve como
funções desempenhas Policial de Trânsito em policiamento a
pé, em comando de abordagem, Patrulheiro e Motorista de
Patrulha de trânsito, dentre outros.
Atualmente, exerce atividades como Chefe da Seção Financeira
do Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da
Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM.

Em todas suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandante, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que o Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa forma,
contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao CB PM WALACE DE JESUS CORDEIRO MAIA.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
ao CABO PM WALACE DE JESUS CORDEIRO MAIA, pelos
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha do Mérito
Legislativo, ao CB PM WALACE DE JESUS CORDEIRO MAIA,
lotado no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
da Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM, no
município de Porto Velho/RO.

Natural de São Luiz/MA, filho de Sérgio Augusto Maira e
Maria Isabel Cordeiro Maia, ingressou na Polícia Militar em 01
de dezembro de 2006, desde então desempenhou diversas

funções na Briosa instituição, tais como Auxiliar da P-4 (Seção
Comando e Serviço) - CIATRAN, Chefe de Núcleo - SESDEC,
dentre outras.
Atualmente, exerce atividade como Assistente Técnico
Financeiro do Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado de Rondônia -
FUMRESPOM .

Em todas as suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes, pelos seus relevantes prestados à sociedade
rondonienses.

Portanto, entendemos que o Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos  para receber a comenda ora proposta. E dessa
forma, contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das Deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuíno Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao CB PM JEFERSON RIBEIRO DA ROCHA.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
ao CB PM JEFERSON RIBEIRO DA ROCHA, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder Medalha de Mérito
Legislativo, ao CB PM JEFERSON RIBEIRO DA ROCHA, lotado
no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da
Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM, no
município de Porto Velho/RO.

Natural de Alenquer - PA, filho de José Célio Rocha e
Selma Ribeiro da Rocha, ingressou na Polícia Militar em 11 de
janeiro de 2010, para o curso de Adaptação de Oficiais - CADOF,
desde então desempenhou diversas funções na Briosa
instituição, tais como Comandante da 1ª Cia/5º BPM, Chefe do
Pelotão de Comando e Serviços do 5º BPM, dentre outras.

Atualmente, exerce atividades como Coordenador
Adjunto do Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
da Polícia Militar do Estado de Rondônia- FUNRESPOM. E
participou de diversos programas e projetos, tais como: Projeto
de Implantação do Mobile da PM/RO, Projeto Polícia Militar
implantado na Zona Leste da Cidade de Porto Velho, Plano de
Policiamento por Metas Segmentadas em Rondonópolis, Copa
Patrulha Escolar (efetivada no orçamento estadual como política
de governo e o Projeto de construção e implantação do 5º
BPM na Zona Leste.
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Em todas as suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que o Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta.

E dessa forma contamos com o apoio e o voto dos nobres
Pares.

Plenário das Deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuíno Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao 3º SGT PM ELANE CRISTINA RIBEIRO DE QUEIROZ.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
ao 3º SGT PM ELANE CRISTINA RIBEIRO DE QUEIROZ, pelos
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos encaminhando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha de Mérito
Legislativo, a 3º SGT PM ELANE CRISTINA RIBEIRO DE QUEIROZ,
lotada no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
da Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUNRESPOM, no
município de Porto Velho/RO.

Natural de Porto Velho/RO, filha de Adolfo Ribeiro e Alta
da Costa Ribeiro, ingressou na Polícia Militar em 16 de março
de 1998, teve como funções desempenhas na Briosa instituição
os cargos de Auxiliar da Seção Comando e Serviço Companhia
de Operações Especiais, Auxiliar da Divisão de Material Bélico
DALL, Chefe de Divisão de Projetos DAAL.

Atualmente, exerce atividades como Chefe da Seção
Cadastro e Fiscalização do Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado de Rondônia -
FUNRESPOM.

Em todas as suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiada por seu
comandantes, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que a Polícia Militar a ser
homenageada pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa forma,
contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das Deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuíno Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
a SD PM TATIANY TEIXEIRA DERMONE.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
a SD PM TATIANY TEIXEIRA DERMONE, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha do Mérito
Legislativo, a SD PM TATIANY TEIXEIRA DERMONE, lotada no
Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia
Militar do Estado de Rondônia - FUNRESPOM, no município de
Porto Velho/RO.

Natural de Cerejeiras-RO, filha de Lenice Duarte Teixeira
e Valdivino Luiz da Silva, ingressou na Polícia Militar em 26 de
dezembro de 2012, teve como função desempenha na Briosa
instituição o cargo de Auxiliar da Seção Comando e Serviço
Batalhão da Polícia Ambiental.

Atualmente, exerce atividade como Assessora Técnica
Financeiro do Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado de Rondônia -
FUNRESPOM.

Em todas suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com
entusiasmo pela profissão, onde foi diversas vezes elogiada
por seus comandantes, pelos seus relevantes serviços
prestados à sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que a Policia Militar a ser
homenageada pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa
forma, contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao CB PM EDUARDO ANDRADE TEIXEIRA.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo,
ao CB PM EDUARDO ANDRADE TEIXEIRA, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
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J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha do Mérito
Legislativo, ao CB PM EDUARDO ANDRADE TEIXEIRA, lotado no
Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia
Militar do Estado de Rondônia - FUNRESPOM, no município de
Porto Velho/RO.

Natural de Nova Andradina - MS, filho de Moizes Andrade
Teixeira e Maria da Graça Teixeira, graduado em Ciências
Contábeis pela Faculdade de Rondônia - FARO , ingressou na
Polícia Militar em 01 de dezembro de 2006.
Atualmente, exerce atividade como Assessor Financeiro do
Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da Polícia
Militar do Estado de Rondônia - FUNRESPOM.

Em todas suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que a Polícia Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa forma,
contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao SD PM ROBERTO CARVALHO GUIMARAES.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo
ao SD PM ROBERTO CARVALHO GUIMARAES, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha do Mérito
Legislativo, ao SD PM ROBERTO CARVALHO GUIMARAES, lotado
no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento da
Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM, no
município de Porto Velho/RO.

Natural de Guajará-Mirim/RO, filho de Otacílio Ramos
Guimaraes e Maira Cruz Justiniano de Carvalho Guimarães,
ingressou na Polícia Militar em 01 de dezembro de 2010,
desempenhou funções na Briosa instituição como Gestor Fiscal
de Convênios de Trânsito do Estado e Município da PM/RO,
motorista de PTRAN/Rádio Patrulha na Companhia de

Policiamento de Trânsito, Gestor do Convênio de Trânsito da
PM com o DETRAN, dentre outros.

Atualmente, exerce atividade como Assessor Técnico de
Convênio do Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado de Rondônia -
FUNRESPOM.

Em todas suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que a Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa forma,
contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUINO
BOABAID - PMN -  Concede a  Medalha de Mérito Legislativo,
ao AL CB PM CLEUGSON MACÊDO DE OLIVEIRA.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto nº 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1º e 3º,
promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º  Fica concedido a Medalha de Mérito Legislativo
ao AL CB PM CLEUGSON MACÊDO DE OLIVEIRA, pelos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha do Mérito
Legislativo, ao AL CB PM CLEUGSON MACÊDO DE OLIVEIRA,
lotado no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
da Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM, no
município de Porto Velho/RO.
Natural de Porto Velho/RO, filho de José Maria de Oliveira e
Luciete Macêdo de Oliveira, ingressou na Polícia Militar em 01
de dezembro de 2006, desempenhou função Briosa instituição
Chefe de Seção Orçamentária.

Atualmente, exerce atividade como Assessor Técnico da
Seção de Cadastro e Fiscalização do Fundo Especial de
Modernização e Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado
de Rondônia - FUNRESPOM.

Em todas suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes, pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que o Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa forma,
contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das deliberações, 09 de outubro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN
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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO JESUÍNO
BOABAID - PMN - Concede a Medalha do Mérito Legislativo,
ao 3° SGT PM RAFAEL DE OLIVEIRA BATISTA.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, nos termos
do Decreto n° 591, de 20 de maio de 2015, artigos 1° e 3°,
promulga o seguinte Decreto legislativo:

Art. 1° Fica concedido do Mérito Legislativo, ao 3° SGT
PM RAFAEL DE OLIVEIRA BATISTA, pelos relevantes serviços
prestados ao Estado de Rondônia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
Estamos apresentando este Projeto de Decreto

Legislativo, com a finalidade de conceder a Medalha do Mérito
Legislativo, ao 3° SGT PM RAFAEL DE OLIVEIRA BATISTA,
lotado no Fundo Especial de Modernização e Reaparelhamento
da Polícia Militar do Estado de Rondônia - FUMRESPOM, no
município de Porto Velho - RO.
Natural de Osasco - SP, filha de Francisco Batista e Cecília de
Oliveira Batista, ingressou na Polícia Militar em 15 de novembro
de 2002, desempenhou funções na Briosa institução como
Comandante e Motorista de Rádio Patrulha, Auxiliar de P-4
(Seção de Comando e Serviços) - 10° Batalhão, Chefe da P-4
(Seção de Comando e Serviço) - 10° Batalha, Chefe da Seção
Financeira do FUMRESPOM, Chefe da Seção Orçamentária do
FUMRESPOM.

Atualmente, exerce atividades como Contador do Fundo
Especial de Modernização e Reaparelhamenro da Polícia Militar
do Estado de Rondônia - FUNRESPOM.

Em todas as suas funções prestadas sempre demonstrou
atitudes de muita dedicação, profissionalismo e com entusiasmo
pela profissão, onde foi diversas vezes elogiado por seus
comandantes pelos seus relevantes serviços prestados à
sociedade rondoniense.

Portanto, entendemos que o Policial Militar a ser
homenageado pela sua história de serviço, preenche os
requisitos para receber a comenda ora proposta. E dessa forma,
contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.

Plenário das deliberações, 30 de outubro de 2018
Dep. Jesuíno Boabaid - PMN

REQUERIMENTO DEPUTADO JESUINO BOABAID - PMN  -
Susta os efeitos do artigo 7º e de seu Parágrafo 1º, Resolução
nº 097/2018, que “Dispõe sobre aprovação de Normas Gerais
de Procedimentos Disciplinares Administrativo no âmbito do
CBMRO”.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVO DO ESTADO DE RONDONIA,
aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Ficam sustado, nos termos do artigo 29, XIX da
Constituição Estadual de Rondônia, os efeitos do art. 7º e de
seu Parágrafo 1º, Resolução nº 097/2018, que “Dispõe sobre

aprovação de normas Gerais de Procedimentos Disciplinares
Administrativo no âmbito do CBMRO”.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares,
O artigo 29, XIX da Constituição Estadual, outorga ao

Poder Legislativo a competência exclusiva para sustar os atos
normativos do Poder Executivo que exorbitem o poder
regulamentar que são instrumentos que constitui um dos
pilares do sistema de freios e contrapesos adotados pelo
Legislador Constituinte, caracterizando a harmonia entre os
Poderes.

O artigo 7º e de seu Parágrafo 1º, Resolução nº 097/
2018, disciplina o prazo para apuração de procedimentos
disciplinares, vejamos:

Art. 7º  O prazo para conclusão da instrução do PADS
será de 20 (vinte) dias.

§ 1º Este prazo poderá ser prorrogado por mais 20 (vinte)
dias, mediante pedido fundamentado do encarregado à
autoridade delegante.

Tal resolução não tem o poder de modernizar no
ordenamento jurídico gerando direitos e deveres, no tocante
da matéria, esta abordou de competência privativa do
Governador, afim de apresentar para nobre Assembleia
Legislativa para a deliberação e voto, contudo, conforme o
art. 39, § 1º, II da Constituição Estadual,  in verbis:

Art. 39  A iniciativa das leis complementares e ordinárias
cabe a qualquer membro ou Comissão da Assembléia Legislativa,
ao Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério
Público e aos cidadãos, na forma prevista nesta Constituição.

§ 1°. São de iniciativa privativa do Governador do Estado
as leis que:

II - disponham sobre:
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis,
reforma e transferência de militares para a inatividade.

É laudável que na escassez de normas que aborde de
forma primorosa sobre procedimentos disciplinares no âmbito
do serviço militar estadual a instituição  tenha editado tal
resolução, contudo, não é um método viável, haja vista que
privou a nobre Assembleia Legislativa de apreciar e deliberar
no tocante a matéria.

Pelo exposto, conto com a colaboração dos nobres Pares
para sustar os efeitos do artigo 7º e de seu parágrafo 1º,
Resolução 097, de 16 de maio de 2018.

Plenário das deliberações, 06 de novembro de 2018
Dep. Jesuíno Boabaid - PMN

REQUERIMENTO DEPUTADO JESUINO BOABAID - PMN -
Requer à Mesa Diretora a realização de Audiência Pública para
o dia 03 de dezembro de 2018 às 9horas, para discutir e analisar
o Projeto de Lei nº 1076/2018, que “Altera e acrescenta
dispositivo à Lei nº 688, de 27 de dezembro de 1996, que
Institui o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de
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Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá
outras providências.

O Parlamentar que o presente subscreve, na forma
regimental do art. 181, XIV, do Regimento Interno, REQUER,
realização de Audiência Pública para o dia 03 de dezembro de
2018, para discutir e analisar o Projeto de Decreto Legislativo
nº 1076/2018 que “Altera e acrescenta dispositivo à Lei nº 688,
de 27 de dezembro de 1996, que Institui o Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, e dá outras
providências.

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Parlamentares,
O Objetivo desta Audiência Pública visa discutir e analisar

o Projeto de Lei nº 1076/2018, referente à adequação do texto
quanto à atualização  de termos jurídicos e citações, sendo de
cunho estritamente técnico, no intuito de trazer maior clareza
à norma legal, no que tange a legislação tributária.

Nesse sentido, as modificações ora propostas visam
possibilitar a manutenção de empreendimentos em localidades
remotas no Estado, viabilizando melhorias da qualidade de vida,
em especial na área de educação e saúde, com ênfase na
inclusão digital, contribuindo para o desenvolvimento de
Rondônia.

Vale salientar que o Projeto de Lei visa proporcionar a
geração de empregos nessas regiões, sendo essencial em
épocas de alto índice de desemprego no país, e trazer, também,
maior comprometimento de recursos por parte do Estado.

Cabe ressaltar que pelo texto apresentado haverá um
acompanhamento dessas condições por meio de monitoramento
a ser realizado pela Secretaria de Estado e Finanças - SEFIN
da aplicação dos dispositivos mencionados.

Diante da relevância do tema para a sociedade
rondoniense é que peço aprovação dos nobres Pares para
aprovação do presente Requerimento.

Plenário das deliberações, 06 de novembro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

REQUERIMENTO DEPUTADO JESUINO BOABAID - PMN -
Requer à Mesa Diretora, a realização de Sessão Solene, no
dia 19 de dezembro de 2018 às 15horas, no Plenário desta
Casa de Leis, para entrega de Título Honorífico de Cidadão do
Estado de Rondônia ao senhor LENILSON DE SOUZA GUEDES,
pelos relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

O Parlamentar que o presente subscreve, requer à Mesa
Diretora, nos termos do art. 107, inciso V c/c art. 181, inciso III
do Regimento Interno, a realização de SESSÃO SOLENE, no
dia 19 de novembro de 2018, às 15h, no  Plenário desta Casa
de Leis, para entrega de Título Honorífico de Cidadão do Estado
de Rondônia ao senhor LENILSON DE SOUZA GUEDES, pelos
relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia.

J U S T I F I C A T I V A
Nobres Parlamentares,
O presente Requerimento tem a finalidade de realizar

Sessão Solene no dia 19 de novembro de 2018, às 15horas,

no Plenário desta Casa de Leis, para homenagear ao LENILSON
DE SOUZA GUEDES com a entrega de Título Honorífico de
Cidadão do Estado de Rondônia em face dos relevantes
serviços prestados ao Estado de Rondônia, nos termos do
Decreto Legislativo nº 898/2018.

Face o exposto, é que peço aprovação aos nobres Pares
a aprovação do presente Requerimento.

Plenário das deliberações, 06 de novembro de 2018
Dep. Jesuino Boabaid - PMN

REQUERIMENTO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON –
PROS - Requer Voto de Louvor aos profissionais de saúde de
Unidade de Pronto Atendimento da zona Leste e equipe de
Patrulhamento da Polícia Militar – Setor 15 do município de
Porto Velho/RO. Constantes da escala de serviço da dia 1° de
novembro (quinta-feira) de 2018.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos do Art.
181, inciso XII do Regimento Interno, requer à Mesa Diretora,
Voto de Louvor aos profissionais de Saúde da Unidade de
Pronto Atendimento da Zona Leste e a equipe da Patrulhamento
da Polícia Militar – Setor 15 do município de Porto Velho/RO,
constantes da escala de serviço do dia 1° de novembro (quinta-
feira) de 2018.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Deputados,
Reconhecimento é o objetivo do presente expediente

que busca homenagear através da concessão de um Voto de
Louvor os componentes profissionais de saúde da equipe que
atuou diretamente no atendimento das vitimas da tragédia
ocorrida no último di 1° de novembro (quinta-feira) no zona
Leste da nossa Capital, bem como, a equipe de Patrulhamento
da Polícia Militar – Setor 15 que agiram no estrito cumprimento
da dever profissional para impedir que o ataque continuasse.

Breve relato do ocorrido: Um homem que esfaqueou
11 (onze) pessoas com um facão, na último quinta-feira dia 1°
de novembro, na Zona Leste de Porto Velho.

Entre os esfaqueados no ataque estão uma criança de 8
anos e a mãe dele. A mulher de 28 anos não resistiu aos graves
ferimentos e faleceu ainda no mesmo dia. O suspeito do ataque
foi contido pela Polícia Militar, vindo a óbito.

Todas as vítimas foram prontamente socorridas para a
UPA-Zona Leste e lá, o que se pode testemunhar pela imprensa
e os populares presentes foi inteira dedicação e profissionalismo
da equipe dos primeiros atendimentos, como muito bem relatou
o reporte Policial Anderson Nascimento em nota no web site
jornalístico News Rondônia, senão, vejamos:

“ (...) Porto Velho, RO – Uma situação delicada chamou e
comoveu a população Rondoniense, mais precisamente das zona
leste da capital, nesta quinta-feira (01) quando um homem, de
posse de um facão desferiu vários golpes em dezenas de pessoas,
dando início ao derramamento de sangue.

Na Unidade de Pronto Atendimento da Zona Leste da
capital, profissionais cumpriam a escala de serviço, aparentemente
normal, quando iniciou a movimentação de ambulâncias  e veículos
particulares. A todo momento, chegavam vitimas ensangüentadas,
inclusive até crianças.
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A equipe médica de plantão, em fração de alguns minutos,
se depararam com uma situação jamais vista na  capital. Começava
ali, o desdobramento para dar atenção a cada paciente. Ninguém
sabia o certo se o número de vitimas poderia multiplicar. Na verdade
era a corrida contra o tempo (...)”.

Sendo assim, este requerimento busca uma justa
homenagem reconhecendo o trabalho desses bravos
profissionais da Saúde e da Polícia Militar do Estado de Rondônia,
conforme lista de homenageados abaixo:

DOS PROFISSIONAIS DA UPA - ZONA LESTE:
01 Dra. Luciana Von Rondon de Andrade Diretora
da UPA Leste
02 Dra. Ethiane Channan Oliveira Bastos Médica
03 Dr. Francisco Collins Neves de Melo Médico
04 Dra. Rafaela Cortez Falcão Médica
05 Dr. Rodrigo Queiroz Aleixo Médico
06 Dra. Selma Regina Sepsia Médica
07 Dr. Pedro Henrique de Medeiros Dutra Médico
08 Graciele Carvalho Monteiro                               Enfermeira
09 Leila de Oliveria Campelo Fagundes                    Enfermeira
10 Ewanklésia Andrade Cabral Braga                      Enfermeira
11 Araceli Patrícia Souza Maio Ribeiro                     Enfermeira
12 Francieli Katinucia Calegari                               Enfermeira
13 Eliane Barroso de Almeida Meligar       Téc. em Enfermagem
14 Maria Divina Lima                             Téc. em Enfermagem
15 Fabíola Menezes Cordeiro                  Téc. em Enfermagem
16 Ilsis Cristiane da Silva Sampaio            Téc. em Enfermagem
17 Rosa da Costa Lobato                      Téc. em Enfermagem
18 Luiz Conrado de Souza Neto             Téc. em Enfermagem
19 Clerimar Alves Rodrigues                   Téc. em Enfermagem
20 Liliane Lopes da Silva                       Téc. em Enfermagem
21 Vanusa dos Reis S. Colares                Téc. em Enfermagem
22 Makilane Alves. R. do Nascimento         Téc. em Enfermagem
23 Hilka Marcela V. Veloso                     Téc. em Enfermagem
24 Cirene de Belém Nascimento                Téc. em Enfermagem
25 Lúcia da Silva Ribeiro                        Téc. em Enfermagem
26 Dominique Alan Soares Dias              Téc. em Enfermagem
27 Rosa Pereira dos Santos                   Téc. em Enfermagem
28 Priscila Pereira de Souza                   Téc. em Enfermagem
29 Richard Barbosa de Souza Freire  Coordenador das
Ambulâncias/Segurança
30 Josias Dias de Lima      Coordenador das Ambulâncias/
Segurança
31 Indiara Marinho Salvador                           Farmacéutica
32 Francisco Gomes da Silva                      Auxiliar de Farmácia
33 Jacson Rodrigues de Aguiar                  Auxiliar de Farmácia
34 Niara Maria Rodrigues                                      Bioquimica
35 Jessica Nunes Magalhães Duarte                         Bioquimica
36 Jânia D’arc Soares Pires Rodrigues       Auxiliar de
Enfermagem
37 Lice Silva Santos                       Auxiliar de Enfermagem
38 Azorair Constantino Silva Lima     Auxiliar de Enfermagem
39 Relina Pereira Gomes                Auxiliar de Enfermagem
40 Ediele Cristina Costa Martins                 Assistente Social

DOS PROFISSIONAIS POLICIAIS MILITARES
DO ESTADO DE RONDONIA

01 3º SGT PM Aranildo Silva de Almeida
02 CB PM João Paulo Peres de Moraes
03 AL CB PM Uebison Luis dos Santos Generoso

Pelo exposto, peço apoio dos nobres Parlamentares para
aprovar este Requerimento.

Plenário das Deliberações, 06 de novembro de 2018
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

REQUERIMENTO DEPUTADO ANDERSON DO SINGEPERON –
PROS - Requer, a realização de Sessão Solene, para o dia 30/
11/2018 às 9horas, no plenário desta Casa de Leis.

O Parlamentar que abaixo subscreve, nos termos
regimentais, requer à Mesa Diretora, a realização de Sessão
Solene para o dia 30/11/2018, às 9hs, no Plenário desta Casa
de Leis, para a entrega de Votos de Louvor ante a aprovação
do Requerimento n° 1665/2018, Requerimento n° 1677/2018
e Requerimento n° 1678/2018.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Deputados,
No que se refere o Requerimento n° 1665/2018, será

consignado Voto de Louvor aos servidores Agentes
Penitenciários lotados na Unidade Prisional Milton Soares de
Carvalho e ao Grupo de Ações penitenciárias Especiais – GAPE,
onde se destacaram pelo ato de bravura e destreza que durante
o ocorrido conseguiram impedir a continuidade da rebelião,
salvaguardando as próprias vidas e resguardando a vida dos
visitantes presentes na unidade prisional.

No que se refere o Requerimento n° 1677/2018, será
consignado Voto de Louvor aos servidores da Secretaria de
Estado da Justiça integrantes do Núcleo de Visita, conforme
relação em anexo ao Requerimento citado, onde pelos
relevantes serviços prestados ao Sistema Penitenciário, através
da modernização dos procedimentos administrativos de
visitação aos reeducandos com a implantação do Sistema de
Visita Unificada. Ademais, por estes e outros motivos
descriminados (citados neste), estes servidores fizeram parte
da idealização, desenvolvimento e implantação do Sistema de
Visita Unificada para o Sistema Penitenciário Rondoniense.

Já no que tange ao Requerimento n° 1678/2018, será
consignado Voto de Louvor ao Agente Penitenciário senhor
Ruy Delvan Ribeiro de Almeida pela sua relevante atuação no
Sistema Penitenciário do Estado de Rondônia e por várias
situações descriminadas no Requerimento citado.

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres Parlamentares
para aprovar este requerimento.

Plenário das Deliberações, 30 de outubro de 2018.
Dep. Anderson do SINGEPERON – PROS

REQUERIMENTO DEPUTADO DR. NEIDSON – PMN - Requer
à Mesa Diretora, pedido de informações a Secretaria Estadual
da Saúde (SESAU).

O Deputado que o presente subscreve, requer por
intermédio da Secretaria Estadual da Saúde (SESAU), nos
termos do artigo 29, inciso XVIII, artigo 31, § 3° da Constituição
Estadual e artigo 179, inciso III, do Regimento Interno, e em
atenção aos Pacientes do Estado de Rondônia que se
encontram Ostomizados, solicitar as informações da forma
que seguem  abaixo:

A – Qual o número de pacientes Ostomizados, que se
encontram cadastrados no Estado de Rondônia?
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B – Se as bolsas de Ostomias estão sendo distribuídas
com regularidade aos pacientes Ostomizados?

C – Se há morosidade na realização de cirurgias de
reversão das Ostomias, e qual o motivo da demora?

D – Quais os motivos relevantes que são incisivos na
demora da realização de Exames de Colonoscopia?

E – Quantas bolsas coletoras de Ostomias são entregues
mensalmente para cada pacientes Ostomizado?

J U S T I F I C A T I V A

Nobres Pares,
Senhores Deputados,
Tem esta proposição o cunho exclusivo do nobre

Deputado colher da forma mais detalhada todas as informações
pertinentes a Pacientes OSTOMIZADOS que se encontram no
Estado de Rondônia e que necessitam saber quais motivos que
levam a estes pacientes a se depararem com as dificuldades
diárias de um bom atendimento médico.

Destarte, cumpre informar que segundo o Departamento
de Psiquiatria UNIFES/EPM (2000), o paciente submetido a este
tipo de intervenção cirúrgico, OSTOMIA, enfrenta várias
modificações no seu dia-a-dia, as quais ocorrem não apenas o
nível fisiológico, mas também no nível psicológico, emocional
e social. Fato que está intimamente relacionado ao sofrimento
a dor e incertezas quanto ao futuro, tais como medo da rejeição
entre outros.

Ademais, o acompanhamento psicológico destes
pacientes OSTOMIZADOS, é fundamental, pois estes terão que
lidar com as transformações resultantes da OSTOMIA,
causadora de grande impacto, que se reporta desde a perda
de um órgão altamente valorizado até a consequente privação
do controle fecal e de eliminação de gases.

Afinal pacientes OSTOMIZADOS e submetidos a esse
tipo de procedimento que é tão agressivo, de modo que se
depara com as alterações fisiológicas gastrintestinais, quanto
sua auto-estima, imagem corporal, sexualidade, além de
milhares de outras modificações em sua vida.

Por outro lado, em uma unidade de internação hospitalar
se faz de suma relevância a realização de auto cuidado,
envolvendo paciente, família e médico, que visam a reabilitação
(adaptação) e para tal, a atuação do psicológico hospitalar se
faz de grande valor, com a interação comunicacional desta
tríade, na compreensão e esclarecimento dos substratos
psicológicos existentes e no auxilio da utilização de estratégicas
de enfrentamento mais adequadas a cada um dos pacientes e
familiares.

Para a United Ostomy Association (2004), adaptação de
portador do ESTOMA e da bolsa coletora é um processo longo
e contínuo, e está relacionado à  doença de base, ao grau de
incapacidade dos valores, e ao tipo de personalidade individual
do paciente.

Desta forma o uso da bolsa coletora, pode representar
a mutilação sofrida, e relacionar-se diretamente com a perda
da capacidade produtiva do paciente, assim como significa uma
denunciadora de sua falta de controle sobre as eliminações
fisiológicas, sobre seu corpo, beleza física e saúde. Pois está
OSTOMIZADO, implica não apenas o uso da bolsa, mas numa
nova imagem corporal que precisa ser reconstruída.

Consoante se vê no artigo 196, da Carta magna que
dispõe da seguinte forma, in verbis:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços par sua promoção,
proteção e recuperação.

Todo processo acima mencionado trata-se de um
procedimento subjetivo, coletivo/social e de profundas reflexões
com uma convivência com uma OSTOMIA. Com isso, cumpre
salientar que o nobre Parlamentar necessita colher todas as
informações pertinentes ao caso em tela, pois toma-se
indispensável levar tais questionamentos ao conhecimento e
interesse das demais autoridades competentes e que
representam este Estado de Rondônia e que atuam no labor
de melhores condições.

Cabe esclarecer, que o ilustre Parlamentar, visa
exclusivamente colher de forma detalhada as informações
referentes às indagações supramencionadas, por ser de direito,
como forma de fiscalizar, importando assim, em crime de
responsabilidade a recusa ou não atendimento da forma correta,
no prazo de 10 dias, que o caso requer urgência.

Dada à relevância do pleito, conto com apoio e aprovação
dos nobres Parlamentares.

Plenário das Deliberações, 06 de novembro de 2018
Dr. Neidson de Barros Soares - PMN

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO ANDERSON
DO SINGEPERON - PROS -  Concede MEDALHA DE MÉITO
LEGISLATIVO ao Servidor DIEGO PANDOLFI BERNARDES, em
reconhecimento ao seu ato de bravura em favor da Segurança
pública do estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECRETA:

Art. 1° fica concedida Medalha do Mérito Legislativo ao
Servidor Agente penitenciários Senhor DIEGO PANDOLFI
BERNARDES, em reconhecimento ao seu ato de bravura em
favor da Segurança pública do estado de Rondônia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Deputados,
Nossa propositura, nos termos do Decreto Legislativo

n° 591, de 20 de maio de 2015, complementar pelo decreto n°
627 de 30 de março de 2016, que cria a Medalha de Mérito
Legislativo ao Agente penitenciários Senhor DIEGO PANDOLFI
BERNARDES, lotado no município de Jaru, no Estado de
Rondônia.

Diego Pandolfi Bernades, nascido em 24/08/1986, filho
de Lucia Maria Pandolfi Bernades e Antônio Bernades casado,
natural do município de Jaru, no Estado de Rondônia. Com
formação educacional na rede pública, atualmente cursa Ensino



30 DE NOVEMBRO DE 2018Nº 201 3046Pág.9ª LEGISLATURA

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital
com certificação encontra-se no sítio da Assembleia Legislativa de Rondônia http://www.al.ro.leg.br

D O - e - A L E / R O

Superior na Faculdade Educacional lapa (FAEL), onde está
graduando no curso de geografia.
Junto com seus pais, ainda na infância ajudava na área rural
de propriedade da família. No início da vida adulta no ano de
2004 teve seu primeiro emprego como vaqueiro em fazenda
vizinha ao local onde residia na BR-364 Km 409, atividade que
exerceu até no ano de 2007.

No ano de 2008 prestou concurso público da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS, ingressado na academia de
formação no ano. Posteriormente, em 20/04/2009 tomou posse
como agente penitenciário, cargo que exerce atualmente.

Exerce a função de agente penitenciário requer amplo
conhecimento em leis, coragem para enfrentar as situações
adversas que acontecem diariamente e autocontrole emocional
para cumprir com o dever de proteger a sociedade sem cometer
excessos. Agentes Penitenciário dedicados, cumprir de suas
obrigações e funções atribuídas, cidadão de bem com relevantes
serviços prestados à sociedade.

Destacou-se em ato de bravura recente onde deteve um
assaltante que realizou roubo a farmácia, localizada na avenida
dom Pedro I, no Munícipio de Jaru, estado de Rondônia. o senhor
Diego mesmo não estando em serviço ao presenciar a atitude
suspeita, onde e assaltante adentrou o estabelecimento
comercial sem retirar o capacete, e após constatar que tratava-
se de assalto, conseguiu deter o criminoso. A policia Militar foi
acionada e rapidamente chegou ao local com três viaturas e
realizou a prisão do acusado. A moto que em poder do assaltante
foi apreendida por se trata de produto de roubo realizado na
cidade de Ariquemes.

Diante dos fatos, o assaltante juntamente com a arma,
moto e uma pequena quantia em dinheiro, foi encaminhada
para a delegacia da polícia civil, para serem adotados as
providencias cabíveis.

Portanto, nada mais justo de que homenagear o corajoso
Agente Penitenciário Diego Pandolfi Bernades, já que o ato foge
de sua rotina funcional, reafirmando seu compromisso com a
segurança pública e com saudade.

Antes o exposto, contamos com o apoio e o voto dos
nobres parlamentares.

Plenário das Deliberações, 30 de outubro de 2018.
Dep. ANDERSON DO SINGEPERON - PROS.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DEPUTADO ANDERSON
DO SINGEPERON - PROS -  Concede MEDALHA DE MÉRITO
LEGISLATIVO a agente de Polícia Civil senhora IVANIA PERREIRA
DA SILVA, em reconhecimento ao seu ato de bravura em favor
da Segurança pública do estado de Rondônia.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECRETA:

Art. 1° Fica concedida Medalha do Mérito Legislativoa
agente de polícia civil senhora IVANIA PERREIRA DA SILVA, em
reconhecimento ao seu ato de bravura em favor da Segurança
pública do estado de Rondônia.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Nobres Deputados,
Nossa propositura, nos termos do decreto legislativo

n°591, de 20 de maio de 2015, complementar pelo decreto n°
627 de 30 de março de 2016, que cria a Medalha de Mérito
Legislativo a IVANIA PERREIRA DA SILVA lotada no município
de Ouro preto – RO.

A agente da Polícia civil, natural de porto velho, estado
de Rondônia, nascida em 11/06/1994, filha de Geraldo Pereira
Souza da Silva e Ivan Ferreira da silva. Ingressou no serviço
público no ano de 2014, integrando o efeito do corpo de
bombeiros militar e atuando na cidade de buritis.

No ano de 2017, após aprovada no concurso da polícia
civil de Rondônia, para exercer a função de agente de polícia
civil, com lotação no município de Ouro Preto do Oeste, Estado
de Rondônia.

Destacou-se sem ato de bravura em que reagiu a
tentativa de assaltar em 01/10/2018, levantado á óbito o
infrator. Mesmo não estando em serviço, quando transitiva
pela avenida Capitão Silvio Gonçalves de Ferreira, no Bairro
do INCRA, município de Ouro Preto do Oeste, Estado de
Rondônia.

Ao chegar na rodoviária, no município de Ouro Preto do
Oeste, estado de Rondônia, desceu na marginal da BR-364, e
transitando com destino a UNISPE, dois policiais revidou
disparando um único tiro acertando o tórax desde, que mesmo
sendo socorrido ao hospital Municipal Dra. Laura Maria Carvalho
Braga, faleceu 20 minutos depois. O assaltante ainda não havia
sido identificado e o comparsa havia evadiu do local.

A Polícia Civil registrou quatro ocorrência contra
mulheres em dias anteriores, e possivelmente a polícia seria
a quinta vítima de dupla. Uma vítima da dupla que havia
registrada ocorrência de roubo horas antes, reconheceu o
assaltante morto, sua vestimenta, e deu a descrição da moto
que é similar a que foi usada na tentativa de roubo contra o
policial.

Portanto, nada mais junto de que homenagear a corajosa
Agente de Polícia Civil Ivana Pereira da Silva, já que o ato foge
de sua rotina funcional, reafirmando seu compromisso com a
segurança pública na sociedade.

Antes o exposto, contamos com o apoio dos nobres
Parlamentares.

Plenário das Deliberações, 29 de outubro de 2018.
Dep. ANDERSON DO SINGEPERON – PROS.

REQUERIMENTO DEPUTADO HERMINIO COELHO -
COMISSÃO TEMPORÁRIA ESPECIAL - BERON -  REQUER a
Programação da Comissão Temporária Especial destinada a
apurar o montante da Dívida do Estado de Rondônia com o
Banco do Estado de Rondônia – BERON.

A Comissão Temporária Especial destinada a apurar o
montante da Dívida do Estado de Rondônia com o Banco do
Estado de Rondônia – BERON, nos termos do artigo 32 do
regimento interno, requer a prorrogação por mais 60 (sessenta)
dias.
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J U S T I F I C A T I V A

Tendo em vista que o prazo inicial não foi suficiente para
a conclusão dos trabalhos, estamos requerendo a prorrogação
de mesma.

Plenário das Deliberações, 30 de outubro de 2018.
Dep. HERMÍNIO COELHO -  PC DO B

REQUERIMENTO DEPUTADO LEBRÃO – MDB - REQUER à
Mesa da diretora, nos termos regimentais, o cancelamento da
Audiência Pública, objeto do requerimento de n° 1722/18, que
seria realizada no Plenário desta Casa de Leis, no dia 12 de
novembro de 2018, às 15h, a fim de TRATAR SOBRE A LEI N°
1146, de 12 de dezembro de 2002, onde trata da alteração
dos limites com exclusão e ampliação dos limites com exclusão
e ampliação da superfície do Parque Estadual de Guajará-mirim,
criado pelo decreto n° 4.575, de 23/03/90.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
DECRETA:

O Parlamentar que o presente subscreve no uso de suas
atribuições legais e com observância as formalidades
regimentais do art. 181, inciso XIV, REQUER à Mesa da diretora,
nos termos regimentais, o cancelamento da Audiência Pública,
objeto do requerimento de n° 1722/18, que seria realizada no
plenário desta casa de leis, no dia 12 de novembro de 2018, ás
15h, a fim de TRATAR SOBRE A LEI N° 1146, de 12 de dezembro
de 2002, onde trata da alteração dos limites com exclusão e
ampliação dos limites com exclusão e ampliação da superfície
do Parque Estadual de Guajará-mirim, criado pelo decreto n°
4.575, de 23/03/90.

J U S T I F I C A T I V A

Senhoras e Senhores Deputados,
O cancelamento da Audiência Pública que sobre a Lei n°

1146, de dezembro de 2002, dá-se em razão do conflito da
Agenda.

Plenário das Deliberações, 05 de novembro de 2018.
DEP. LEBRÃO – MDB.

SUPSUPSUPSUPSUP..... DE RECURSOS HUMANOS DE RECURSOS HUMANOS DE RECURSOS HUMANOS DE RECURSOS HUMANOS DE RECURSOS HUMANOS

ATO Nº2567/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

ALBEDE PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
20, na Divisão de Biblioteca, da Diretoria Administrativa - Escola
do Legislativo, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2384/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

A lotação da servidora AMANDA CAROLINE DA SILVA
MEIRELES, matrícula 200165082, Assistente Parlamentar, para
o Gabinete da Presidência, contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 01  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO
Presidente

Maria Marilu do Rosário de B. Silveira
Secretário Geral Adjunto

ATO Nº2385/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R

ANA LAURA SANTANA DA SILVA AGOSTINHO, do Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-11, do Gabinete do Deputado Jesuino Boabaid, a contar
de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 01 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO
Presidente

Maria Marilu do Rosário de B. Silveira
Secretário Geral Adjunto

ATO Nº2475/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R
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ANA MARIA GOMES BARRETO, do Cargo de Provimento em
Comissão de Secretário Executivo, código DGS-3, do Gabinete
do Deputado Edson Martins, a contar de 1º de novembro de
2018.

Porto Velho, 09  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2394/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

ANARILDA COSTA DE OLIVEIRA SANTOS, para exercer o
Cargo de Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar,
código ASP-11, no Gabinete do Deputado Anderson Pereira do
Singeperon, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  01 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO
Presidente

Maria Marilu do Rosário de B. Silveira
Secretário Geral Adjunto

ATO Nº2534/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R

ANGELINA BEZERRA DA SILVA, do Cargo de Provimento em
Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-11, do
Gabinete do Deputado Hermínio Coelho, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho, 19  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2524/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor ARMANDO SIVIERO
JUNIOR, matrícula 200165092, para Assistente Técnico, e

relotar no Gabinete da Comissão Permanente de Finanças,
Economia, Tributação, Orçamento e Organização
Administrativa, contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 19  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2571/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

CLAUDIA LUCHTEMBERG MUNIZ, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código AT-30,
no Gabinete do Diretor Geral, da Escola do Legislativo, a contar
de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2520/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

A lotação da servidora CLAUDIA REGINA SOUZA
RODRIGUES, matrícula 200164555, Assistente Técnico, para
o Gabinete do Deputado Luizinho Goebel, contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho, 14  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2570/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

DIANA DA LUZ ARAUJO, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assessor Técnico, código AT-22, na Divisão
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de Documentação e Arquivo, do Departamento de Almoxarifado
e Patrimônio, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2426/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão do servidor DIEGO
ROBERTO SEVERINO, matrícula 200164909, Assistente
Parlamentar, para o código ASP-30, do Gabinete da 4ª
Secretaria - Deputada Rosangela Donadon, contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho, 06  de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2388/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

EDUARDO SALAS GUEDES, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-11, no Gabinete do Deputado Anderson Pereira do
Singeperon, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  01 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO
Presidente

Maria Marilu do Rosário de B. Silveira
Secretário Geral Adjunto

ATO Nº2393/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

GESELDA BELZE FERREIRA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código

ASP-13, no Gabinete do Deputado Anderson Pereira do
Singeperon, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  01 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO
Presidente

Maria Marilu do Rosário de B. Silveira
Secretário Geral Adjunto

ATO Nº2476/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

GUSTAVO RODRIGUES LOPES, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
15, no Gabinete do Deputado Edson Martins, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  12 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2480/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

JAIKE MACHADO LOPES, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-14, no
Gabinete do Deputado Edson Martins, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  12 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2464/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

JAINE RIBEIRO RANGEL, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Técnico, código AST-14, no
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Gabinete da Comissão Permanente de Defesa do Consumidor,
a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  08 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2529/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

JESSICA BUENO FEITOZA, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-11, no
Gabinete do Deputado Cleiton Roque, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2465/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-11, no Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar de
1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  08 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2483/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R

JOSE GILDASIO BRAUM, do Cargo de Provimento em Comissão
de Assistente Parlamentar, código ASP-14, do Gabinete do
Deputado Edson Martins, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 13  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2517/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor JURANDIR NUNES CAFE,
matrícula 200163207, para Secretário de Apoio, código DGS-
9, e relotar no Gabinete do Deputado Luizinho Goebel, contar
de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 14  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2423/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor LUCAS DA SILVA SOUZA,
matrícula 200164427, para Assistente Técnico, código AST-
26, e relotar no Gabinete da 4ª Secretaria - Deputada Rosangela
Donadon, contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 06  de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2537/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

LUCIMAR CHAVES DE SANTANA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
25, na Divisão de Desenvolvimento, do Departamento de
Infraestrutura e Suporte Operacional - Superintendência de
Tecnologia da Informação, a contar de 1º de novembro de
2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2456/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:
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N O M E A R

LUIZ MAURO CARDOSO, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-23, no
Gabinete da Presidência, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  07 de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2422/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da servidora MARIA VIEIRA RIOS
DAMASCENA, matrícula 200163949, para Assistente Especial
de Gabinete, código DGS-9, do Gabinete da Deputada Rosangela
Donadon, contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 06  de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2435/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão da servidora OSMARINA
FERNANDES TEIXEIRA, matrícula 200162525, Assistente
Parlamentar, para o código ASP-24, do Gabinete do Deputado
Só na Bença, contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 06  de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2410/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:
A L T E R A R

O Cargo em Comissão do servidor PABLO DOS SANTOS LANG,
matrícula 200163931, para Assistente Especial de Gabinete,
código DGS-9, do Gabinete do Deputado Laerte Gomes, contar
de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho, 05  de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2367/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

E X O N E R A R

PATRICIA BARBOSA DO NASCIMENTO, do Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Parlamentar, código
ASP-11, do Gabinete do Deputado Ezequiel Junior, a contar de
04 de novembro de 2018.

Porto Velho, 01  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO
Presidente

Maria Marilu do Rosário de B. Silveira
Secretário Geral Adjunto

ATO Nº2450/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

PAULINE BRANDT FRIGGI, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-11, no
Gabinete do Deputado Adelino Follador, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  07 de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2427/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

A referência do Cargo em Comissão da servidora RAQUEL DA
SILVA VELOSO FREIRE, matrícula 200164142, Assessor
Técnico, para o código AT-29, do Gabinete da 4ª Secretaria -
Deputada Rosangela Donadon, contar de 1º de novembro de
2018.

Porto Velho, 06  de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2412/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:
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N O M E A R

RICHARDSON CRUZ DA SILVA, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Secretário Executivo, código DGS-
3, no Gabinete do Deputado Edson Martins, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  05 de novembro de 2018.

ARILDO LOPES DA SILVA           EDSON MARTINS
SECRETÁRIO GERAL                 1° VICE-PRESIDENTE

ATO Nº2526/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

ROSANGELA BARBOSA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
11, no Gabinete do Deputado Cleiton Roque, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2569/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

SARA PEREIRA DA SILVA CARMO, para exercer o Cargo de
Provimento em Comissão de Assistente Técnico, código AST-
22, na Divisão de Secretaria Escolar, da Diretoria Pedagógica -
Escola do Legislativo, a contar de 1º de novembro de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2518/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11  da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

A L T E R A R

O Cargo em Comissão da servidora SILVIA GONDIM COSTA,
matrícula 200160436, para Assistente Técnico, código AST-14,
e relotar no Gabinete da Comissão Permanente de Saúde,

Previdência e Assistência Social, contar de 1º de novembro de
2018.

Porto Velho, 14  de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2477/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

STEFANE MAGNUM LIMA BARBOSA, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código AT-
26, no Gabinete da 3ª Secretaria - Deputado Dr. Neidson, a
contar de 05 de novembro de 2018.

Porto Velho,  12 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2566/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

VALDINEIA PEREIRA DE ALENCAR, para exercer o Cargo
de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, código AT-
21, no Gabinete da Presidência, a contar de 1º de novembro
de 2018.

Porto Velho,  19 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL

ATO Nº2479/2018-SRH/P/ALE

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos termos
do Artigo 11 da LC nº 967, de 10 de janeiro de 2018, resolve:

N O M E A R

WESLEY ARAUJO SILVA, para exercer o Cargo de Provimento
em Comissão de Assistente Parlamentar, código ASP-14, no
Gabinete do Deputado Edson Martins, a contar de 1º de
novembro de 2018.

Porto Velho,  12 de novembro de 2018.

MAURÃO DE CARVALHO      ARILDO LOPES DA SILVA
PRESIDENTE                       SECRETÁRIO GERAL
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